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' MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTlTUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,.CfÊNClA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

...... ' 

Portaria n° BRA.0060/2019, de 04 de junho ~e 2019 

. - Dispõe sobre a composição de comissão para 
org~ização de f01maturas do ano de 20 1'9 

O :DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE-EDUCAÇÃO, CIÊNCIA· E TECNOI;OGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o que consta da Portaria n° 3.903, de 04.11.2015, RES<JL VE: 

Art. ~ o - ~ESIGNAR ~s membr~s a seg~ir relacionados para, sob a presidência do 

· primeiro, constituírem a comissão para organização de formaturas do ano de 2019: 

• Mauricio Costa Carreira 

Arnábi1e Suelem Mendes 
I 

.... • 
I 

• . Idian Cappozzoli 
,/ 

• Pedro Teressan Alves 
' 

• Cleitou de Lima P~i~oto 

Art. 2° - São atribuições desta comissão a organização de atividades e ações que 

viabilizem a execução é divulgação das cerimônias e ol,ltros eventos associados às formaturas dos 
~ . .. \ . 

cursos técnicos e superiores durante o ano de 2019. 
; 

Art. 3°- o presidente poderá indicar até duas horas semanais e os demais membros 

destá comissão poderão dedicar até uma hora semanal, caracterizadas como '1A:tiyidade de 

Administração e Representação". 

Art. 4°- A comissão de~erá.elaborar relatório consubstanciado ao fim dos trabalhos 

desenyolvidos para apresentação-ao Conc~m, e também em outras instâncias se solicitado. 

Art. 5° - Esta portaria entra e~ vigor nesta data e tem vigência até 31.12.2019. 
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